
SES 
'1 conselhoNaclonalI do Serviço Social 

da Indústria 

Resolução CN-SESI nº 0092/2024 

Autoriza a baixa patrimonial e alienação, 

por venda e/ou doação, de veículos de 

propriedade do SESI/DR/BA. 

O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, na 215ª Reunião Ordinária 

de 25/11/2024, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, 

Considerando os Ofício DRB-Super nº 0104/2024, de 30/10/2024, do diretor regional e 

presidente do Conselho Regional do SESI/DR/BA, protocolado neste CN/SESI, em 31/10/2024; 

Considerando que o Departamento Regional do SESI da Bahia pretende alienar, através 

de processo de seleção com disputa e/ou doação, os veículos listados nas Planilhas I e li desta 

Resolução, por se tratar de bens inservíveis, sem uso, de recuperação antieconômica e sem serventia 

para a entidade; 

Considerando que a condição atual dos veículos requer investimentos elevados para a 

sua recuperação, devido ao desgaste dos componentes mecânicos e estruturais que comprometem a 

segurança dos usuários, bem como, tendo em vista a quilometragem avançada desses bens, visando 

à redução de custos com manutenção; 

Considerando as determinações contidas na Resolução CN-SESI nº 0132/2022, que 
regulamenta a alienação e gravame de bens móveis e imóveis no âmbito da entidade; 

Considerando as previsões contidas nas alíneas "v" e "x" do artigo 33 do Regulamento 
do SESI no que se refere à representação da entidade em juízo ou fora dele; 

Considerando o artigo 24, alínea "n", do Regulamento do SESI aprovado pelo Decreto nº 

57.735, de 2/12/1965; 

Considerando a obrigatoriedade do cumprimento dos ditames constantes do 
Regulamento para Contratação e Alienação pelo Serviço Social da Indústria; 

Considerando os termos do parecer GEJUR nº 0051/2024, de 12/11/2024, emitido pela 
Gerência Jurídica do Conselho Nacional do SESI, no processo CN0296/2024. 

RE SOLVE 

Art. 1º Autorizar o diretor do Departamento Regional do SESI da Bahia a proceder a 
baixa patrimonial e alienação dos bens constantes nas Planilhas I e li desta Resolução, especificados 
abaixo 
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